
EDITAL
CREDENCIAÍ'IÊNTO No gW7 I 2024

INSTRUIIEI,ITO CONVOCATóRIO

1. OBIETO:
1.X. O objeto do presente Credenciamento é a Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Famillãr e do Emprêendedon Familiar Rurâl, pãra o atendimento ao Programa NâcÍonaL dê Alimêntação
Escolar - PNAE, conforme Reso1ução ne 6, de AB de rÍaio de 2g2O e também pelo §le do art. 14 da Lei
ne rL.947 /2OO9 e ResoLução FNDE/CD ne 3A/2O99 e altêrações na resoluçâo/CDlFNDE ne 2512â12, durante
o exercÍcio vigente.

2. ]USTIFICATIVA:
2.1. A contrãtâção ãcima dêscritã, que será processada nos têrmos deste instrumento, especificações
técnicas e infoflnações complementares que o âcompanhâm, quando for o câso, justifica-se; Pela
nêcessidade da devida efetivação de compra para supnir demanda específicâ - Aquisição de gêneros
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Famlliar Rural, pâra atendimento ao Prognama
Nacional de Alimêntação Escolan - FNDE no âmbíto do PNAE -, considerada oportuna e imprêscindÍvêl,
bem como rêlêvante medida de interesse públÍco; e alnda, pela necessidade de desenvolvimento de
ações continuadas para ô promoção de atlvidades pertinentes, visando à maxinização dos recursos em

relação âos objêtivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas feramentas de
plãnejamênto aprovadas. As caracterÍsticas e especificaçôes do objeto da referida contratação são:
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16 PI,.íENTÃO VERDE de primeira, tamanho e
coloração unifornês, sen Lesões de origens
físicas ou mêcânicas.
POLPA DE FRUTÂ, sÂBOR ABÂCÂXI, em embaLagem
plástica e refrigerada de 1 Kg, con registro
de in5peçâo sanitária.
PoLPA DE FRUTÂ, SÂBoR ÀCERoLÀ, êm embalagem
plásticâ ê rêfrigenedà de 1 (9, con rêgistro
de inspeção sanitáriâ.
POLPA DE FRUTÀ, SABOR CÀlÁ, em êmba1âgêh
plástica ê refnigeradê de 1 Kg, coí regist.o
de inspeção sânitárLa.
pOLPA DE FRUTÂ, SÂBOR CÂlu, em embalage,n
p1ástica e aefrigeradê de 1 Kg, com .egistro
dê inspeção sanitária.
POLPÂ DE FRUTA, SABOR «)IÂBA, em êmbê1âgên
plástica e refrigerâda de 1 Kg, com rêgistro
de inspeção sanítária.
POLPA DE FRUTA, SÂBOR itÂNGÀ, em embalâBenr
plásticê e refrigenada de 1 Kg, con aegistro
de inspeção sanitáriâ.
POLPA DE FRUTÂ, sÂBOR ulíBU-CÀlÁ, en
embalagem pl.ástica e refrigerada de 1(9,
com .egistro de inspeção sanltária.
ÍOltATE aspecto globoso, cor veamêlha,
clãssificada con legufie, graúdê, dê polpa
firfle e intacta, isênto de lêsóês de onigens
fÍsicas ou mecânlcas.
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*Pneço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar.

3. DA FI'NDAI'IEÍIITAçÃO LEGÂL:
Let L7.947, de 16 de junho de 2gO9; att. 37 da Constltuição Federal; Rêsolução CDIFNDE ne 26, de 17
de Junho de 2013 (atualizada pela Resolução CDIFNOE ns , de 2 de abril de 2015); Resolução ne
26/2917 i Resolução ne 6, de 08 de maio de 2020.
3.1. DÂ PUBLICIDADE:
Resolução ne 6, de A8 de maio de 2O2O, art. 26 - A EEx deverá dar publicidade das informaçôes
neferentes ao processo de aquisição de gêneros alimentícios en órgão de divulgação oficial, em sítlo
eletrônico oficial do rêspectivo ente federativo ou en quadro de avisos de amplo acesso público.
Reso1ução ne 6, de 08 de maio de 2O2O, art. 32 - As EEx deverão publicar os edltais de chamada
públlca (modelo no anexo VI) para aquisição de gêneros ali.mentÍcios para a alimentação escolar em

sÍtio êletrônico oficial e na forma de mural em locâl público de ampla circulêção e divulgar para
ongenizações locais da agnlcultu.a familiar e para entidades de assistência técnica e extensão runal
do município ou do estado. Sê necessário, publique-sê en jornal de circulação regional, estadual ou
nacional e em rádios locais.
3.1. PRAZO PARA RECEBII4ENTO DOS PRO]ETOS:
Resolução ns 6, de 08 de maio de 2920, art. 32 em seu Parágrafo único. Os editais das chamadas
púbLicas devem permanec€r abêrtos para recebinento dos projetos de venda por um período mínimo de 20
dias corridos.

4. DO LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
Os interessados deverão apresentar envelopes contendo as documentações e respectlvas
proposta/projeto de vendas até às 10:00 horas do dia 01 de abril dê 2024, na Rua do Coméncio, 23,
Centro, Sentâozinho - PB. Neste mesmo loca1, data e horário será realizada a sessão públicâ para
abêrtuna dos respectivos envelopes.

5. FOT{TE DE RECURSO:

5.1. Recursos próprios do llunicípio de Duas Estradas:
04.go - L2.306.2902,20Lr - 500 - 3.3.90.3@.O1;
04,go - 72.306.2002,201- - 552 - 3.1.90,)O.0L,
5.2. PROCENTAGEM DESTINADA PELO FNDE/PNAE PARA AQUISIçÃODA AGRICULTURA FAfiTLIAR:
Resolução ne 6, 08 de malo de 2O2O, att. 29 - Do totâ] dos recursos financêiros repassados pelo FNDE

no âmbito do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deve ser utillzado na aquisição de gêneros
alimentÍcios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedon Famillar Rural ou suas
organizaçôes, pniorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionaís indígenas
e comunidades quilombolas, conforme o art. 14, da Lei ne 11.947/2009.

6. DO PRÀZO E DA VI6Ê CIA:

4,27



6.1. Entrega: 05 dias.
6.2. A vigência da presente contratação será determinada; até o final do exercício financeiro de
2024, conslderada da data de assinatura do respectlvo instrumento de ajuste.

7. HABILITAçÃO DO FORI{ECEDOR
os Fornecedores da Agnicultura Fâniliar poderão comercializar sua produção agrícola nã formâ de
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de ãcondo com o capítulo V dâ Resolução
CD/FNDE no o6/2s2â.
7.1. ENVELOPE " 01 - HABTLITAçÃO DO FORNECEDOR INDMtruAL (não organizado em grupo).
o Fornecedor rndividual deverá apresentar no envelope ns 01 os documentos abaixo relacionôdos, sob
pêna de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadastno de pessoa FÍsicâ - CpF.;
II - o extrato da DAP Físlca do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 6A dias;
III - o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar
Rural pana Alimentãção Escolar com assinatura do agricultor pãrticipante;
IV - a prova de atêndÍmento de requisitos pnevistos em lei especÍflca, quando fon o casoj e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serên entregues são oriundos de produÇão do
própria, relacionada no projeto de venda.
7.2. EWELOPE N9 01 - HABILITAçÃO DO GRUPO INFOR'4'\L
O Grupo Informal devená apresentar no Envelope ns 41, os docunentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilitação:
I - a provâ de inscrlção no Cadastro de pessoa FÍsica - CpF;
II - o extrato da DAP FÍsica do agricultor familian participantê, enitido nos últ1mos 60 dias;
III - o Pnojeto de Venda de Gêneros Alirnentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor FaÍtiliar
Rural para Alimentação Escolar com assÍnatura do agrlcultor participante.;
IV - a prova de atendimênto de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e
V - a declaração de que os gêneros alimentícios a sêrem êntregues são oriundos de produção do
própria, relacionada no projeto de venda.
7.3. EiIVELOPE I{! 01 - TIÂBILITAçÃO Do GRUPO FOR AL
O Grupo Informal dêverá apresentar no Envelope ne 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de
inabilÍtação:
I - a prova de inscrlção no cadastro Nacional de Pessoa lurídica - CNPI;
II - o Extrato da DAP lurídica parê associações e cooperativâs, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com à Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social, e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
Iv - as cópias do estatuto e ata de Posse da atual diretoria da entidade regist.ada no órgão
conpetentej
V - o Projeto de Vênda de Gênero AlimentÍcios da Agnicultura Familiar para Alimentação Escolar;
VI - a declanãção de que os gênenos alimentíclos a serêm entregues são produzidos pelos
associados/cooperados ;
VrI - â declaração do seu nepresêntânte legal de nesponsabilidade pelo controle do atendimento do
limite individual de venda de seus cooperados/associados;
VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei especÍfica, quando for o caso.

9. CRITÉRIOS DE SELEçfu DoS BE EFICIÁRIOS
9.1. Para seleção, os projetos de venda habiLitadas serão divididos em: grupo de projetos de
fornecêdores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de
propostãs do País.
9.2. Entre os grupos de projetos, será obsenvada a seguinte ordem de prioridade para seleção:
I - o gnupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobne os demais grupos;

8. ENVELOPE NS 02 - PRO]ÊTO DE VEi{DA
8.1. No Envelope ne 02 os Fornecêdores Individuals, Grupos Informais ou Grupos Formais devenão
apresentar o Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar conforme Anêxo I
(modelo da Resolução CDIFNDE n" 06/2020).
8.2. A relação dos proponentes dos pnojetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada
em ata após o término do prazo de ãpresentação dos projetos. O rêsultado da seleção será publj.cado
01 (um) dia após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 03 (três) diâs o(s)
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s).
8.3. O(s) pnojeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) confonme criténlos
estabelecidos pelo ant. 35 da Resolução CDIFNDE nô 06/2O2O.
8.4. Dêvem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agnicultura Familian o nome, o
CPF e ne da DAP FÍsica de cada agriculton familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor
fndividual ou Grupo Informal, e o CNPI E DAP jurídica da organização pnodutiva quando se tratan de
Grupo Fonmal.
8.5. Na ausência ou desconformidade dê qualquer dessês documentos constatada na abertura dos
envelopes poderá sen concedido abertura de prazo para sua negularlzação de até 05 (cinco) diês,
confonme análise da ConÍssão lulgadora.



rr - o gruPo de projetos de fornecedores de região geográfica imediata tem prioridade sobre o de
regiâo geotráfica intermediária, o do estado e do país;
fII - o grupo de projetos de fornecedores da região geográfica intermediária tem prioridade sobre o
do estado e do país;
IV - o grupo de projêtos do estado terá prioridade sobre o do pais.
9.3. Em cada grupo de projetosj sêná observada â seguinte ordem de prionidade para seteção:
I - os assentamentos de reforna agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formals e crupos Informais
de assentanentos da reforma agrária, comunidades quitombolas e/ou indígenas aqueles em que a
composição seja de, no mÍnimo, 5o%+1 (cinquenta por cento mâis um) dos cooperados/associados das
organizaçôes pnodutivas nespêctivâmente, conformê identificação na(s) DAp(s);
b) no caso de empate entne Grupos Formais de assentanentos da reforma agrária, comunldades
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2e inciso I deste artigo, têm prioridade
organizações produtlvâs con maior porcentagem de âssentados da rêfoma agrária, quilombolas ou
indÍgenas no seu quadro de a s sociâdos/ cooperados . Para enpate entre Grupos Informais, terão
prioridade os grupos com maior porcentaBem de fornecedores assentados da refonma agrária,
quilombolas ou indÍgenas, conforme identificação na(s) DAp(s).
II - os fornecedorês dê gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroêcológicos, segundo
a Lei n! \O.a37/2O23, o Dêcreto n" 6.323/2007 ê devldo cadastro no Mapa;
IIf - os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, e estês sobne os Fornecedores Individuais, e
estes, sobre Centrãis de Cooperativas (detentoras de DAP lurídica conforme Pontarias do tlapa que
regulamentam a DAP ).;
a) no caso de empate êntre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2e inciso III deste artigo,
têm prioridade organizações produtlvâs com maior porcentagem de agnicultores faniliares e/ou
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP lurÍdicai
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, en havendo consenso entre as
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as
organizações finalistas.
9.4 Caso a EEx. não obtênha as quantldades necessárlas de produtos oriundos do grupo de projetos de
fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo
com os critérios de sê1eção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

10, DAS A OSÍRAS DOS PRODT TOS
o(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos produtos
pelos quâis concorreram na Secretaria Municipal de Educação, com sede à Rua Veneadon ládêr Gondim,
S/N, Centro, Duas Estradas - PB, até o dia 05 de Abril de 2024, até as 17 horas, para avaliãção ê
seleção dos produtos a serem adquinÍdos, as quais devêrão ser submetidas a testes necessários,
imediatamente após a fase de habilitação. O rêsultado da anáIÍsê será publicado em 03 (tnês) dias
após o prazo da apresentação das amostras.

11. L(rcAL C PERIOOI€IDADE DE EÍ{TRCGÂ OO§ PR T,TOS
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma seguinte: todos os produtos devenão
serem entregues na Secretaria Municlpal de Educação, com sede à Rua Vereador láder Gondim, S/N,
Centro, Duas Estnadas - PB, semanôlmente, no dia a ser determinado pela Secretariâ.

12. PAGAIiIENTO

12.1. O pagamento será reâlizado até 10 (dez) dias após a úItima entrega do
transferência bancánia mediante apresentação de docunento fiscal coffespondente
efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento.

mes,
ao

através de
fornecimento

13. DISPOSIçõES GERAIS
13.1. O presente Cnedenciãmento poderá ser obtida nos seguintes locais: na sede da Prefeitura
Municipal de Duas Estradas e na Secretaria Municlpal de Educação e no site oficial da Prefeitura
Í'lunicipal de Duas Estradas.
13.2. Os produtos alimentícios dêverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal,
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal.
13.3. 0limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedon familiar nural para a
alimentação êscolar devená respeitar o vafoi máxiíro de R$ 40.0OO,oo (quarenta miI reais), por
DAP,/Ano/Entidade Exêcutora, e obedecená as seguintes negras:
I - Para a comercialÍzação con fornecedores individuais e grupos infonmais, os contratos indivíduais
firmados deverão respeltar o valor máximo de R§ 40.g6g,Og (quarenta mil reais), por DAP,/Ano/E.Ex.
II - Para a conerciallzação con grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado
do número de agricultores famillares inscritos na DAP jurídica nultiplÍcado pelo limite individual
de comerciafização, utilizando a seguÍnte fórmula: Valor máximo a ser contratado = ne de
agricultores familianes inscnitos na DAP jurídica x R$ 4g.AOO,OO.
13.4. A aquisição dos gêneros alimentÍcios será formalizada através de um Contnato de Aquisição de
Gêneros Alimentícios dâ Agricultuna Familiên para Alimentação Escolar que estabêlecerá com clarezã e
precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que de+inam os direitos, obnigaçôes



e responsabilidades das pârtes, êm confontidade con os ternos do credencla ênto e dã proposta a que
se vinculam, ben como dâ LêÍ no f4. L3r/ 2021.

Duâs Estradas - PB, de l{âPço dê 2024.

loyce Rênally Fé1ix de FiÊuêiredo
Prêfelte ltunlclpal

&'' ,*Ç*;-, r.p,*,t do ,e0",-/ tbrla dâ Penhe Gófies da silüa
5!c Ee!á!:la-ll=uniclEal--de-fducação



ANEXO I

Modelo Proposto de Contrato de Venda

(MODELO)

CONTRATO N.O NOY,X

CoNTRATO DE AOUTS|çÃO DE GÊNEROS ALTMENTíCIoS DA AGRTCULTURA

FAMILIAR PARA A AL]MENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

A (nome da entidade executoÍa), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua

, N.o _, inscrita no CNPJ sob n.o

representada neste ato pelo (a) Prefeito (a) Municipal, o (a) Sr. (a)

, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado

(nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à Av.

, n.o_, em (município), inscrita no CNPJ sob n.o

(para grupo formal), CPF sob n.o

grupos informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A),

fundamentados nas disposições da Lei n' 11.94712009 e da Lei no 14.13312O21, e tendo

em vista o que consta no Credenciamento no resolvem celebrar o presente

contrato mediante as cláusulas que seguêm:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de

educaçáo básica pública, verba FNDE/PNAE, _ semestre de 20XX, descritos no

quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com o Credenciamento n.o _,
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de

anexação ou transcrição.

(



CúUSULASEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$

40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção,

conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar"

receberá o valor total de R$

a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa rêsponsável pela alimentaçáo

no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b. O preço de aquisiçâo é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo

do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das

obrigações decorrentes do presente contrato.

CúUSULAQUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)



Preço Unitário
(divulgado

Crêdênciamenb)

Preço Total

Valor Total do Contrato

GúUSULAQUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrâto correrão à conta das seguintes dotações

orçamentária§:

PROG. ALTMENTAÇÃO ESCOLAR

Pnae

CLÁUSULASEXTA:

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea

'a", e após a tramitação do processo para instruçáo e liquidação, efetuará o seu

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

Produto Unidade Quantidade

Periodicida

de de

Entrega

Prêço de Aquisição

no



O CONTRATANTE que nâo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento

do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de O,1o/o ao

dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULAOITAVAT

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do

artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 2612013 as cópias das Notas Fiscais de Compra,

os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prêstaçÕes dê contas,

bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiçâo para comprovação.

CúUSULA NoNA:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, dêcorrentes de sua culpa ou dolo na

execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CúUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em nzâo da supremacia do interesse público sobre os interesses

particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse

público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidáo do

CONTRATADO;

c. fiscalizar a êxecução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTFTATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,

garantindoJhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já

realizadas.



CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da

Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de

Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela

legislaÇão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rêge-se, ainda, pelo Credenciamento n.o /2OXX , pela

Resolução CD/FNDE no /20XX, pela Lei n" 14.13312021 e pela Lêi n" 11.947120O9,

em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTAI

As comunicaçÕes com origem nêste contrato deverão ser formais e expressas, por meio

de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou

por fax, transmitido pelas paúes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua eÍetivação, por

cartâ, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

indepêndentemente de notiÍicação ou interpelação judicial ou extrajudícial, nos

sêguintes casos:

a- por acordo êntre as partes;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as

partes, resguardâdas as suas condiçóes essenciais.



b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;

c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos

mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até de

de

CLÁUSULA DÉC]MA OITAVA:

É competente o Foro da Comarca de

(município), _de_ de 

-.
CONTRATADO(S) (lndividual ou Grupo lnformal)

CONTRATADA (Grupo Formal)

TESTEMUNHAS:

para dirimir

2.

qualquer controvérsia que se originar deste contrato"

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presentê instrumento em três

vias de igual teor e forma, na presença de duas têstemunhas.

PREFEITO MUNICIPAL



ANEXO II

Modelo Proposto de Pesquisa de Preço

PESQUISA DE PREÇO

Produtos Convencionais (aqueles produzidos com o uso de agroquímicos).

*Prêço pago ao fornêcêdor da agriculturâ familiar
Os produtos pesq uisados para deÍiniÉo de Preços deverão ter as mesmas característicâs descritas no edital de crêdenciamento'

Na pesquisa de preçoô, observar o AÍtigo 29 da Resolução FNDE no xí201x, para a geleção de mercado e dêfinição do prêço dê aquisição. PriorizâÍ os mercados da

agricultura familiar como feiras livres ê outros. Na definição dos preços de aquisição dos gêneros alimenticios da Agriculturâ Familiâ r €y'ou dos EmpreendedoÍes Familiares

Rurâis ou suas organizaçõês, a Enlidade Executora deverá consideÍar todos os insumos exigidos tais como despesas com frete, embalagens,

Produtos

Mercado 0í

Data:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Mercado 02

Data:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

liercado 03

Data:

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Preço

Médio

Preço de

Aquisição*

necessários para o fornecimento do produto. Estas despesas deverão ser acrescidas ao prêço médio para deínir o preço de aquisiçáo
encâÍgos e quaisquêr outros



Produtoe Orgânicos ou Agroecológicos (produzidos sêm o uso de agroquímicos)

Produtos

*Mercado 01 Mercado 02

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Mercado 03

Nome:

CNPJ:

Endereço:

Preço

Médio

*Preço de

Aquisição

* preço pâgo âo fomecedor da agrícultura Íâmiliar. A Entidade Executora que priorizar no credenciamento a aquisição de produtos 
-orgânicos 

ou agroecológicos. p9q9É

uc.""à.. o"" preços em até 30% liiinta por cento) em relação aos pÍeços estabelecidos para produtos convencionais, conforme Lei no 12.5'12, de 14 dê outubro ds 20í'1.

(Resolução n0 26/20'13, Art. 29: §20).

euando houver mercados de produtos orgânicos a pesquisa de preços devê ser nêsses mercados. Os produtos pesquisados-p€ra^deÍiniçâo dê preços deverâo têí as mesmas

caraclerÍsticas descritas no édital de crãdenciamdnto.' Na pesâuiéa de prêços, observar o AÉigo 29 da Re§oluçáo FNDE no xx/20íx, parâ a selêção de mercado e

dêÍinição do preço de aquisição. pdorjzar os mêrcados dá agricultura familÉr como feiras livres ã outros. Na dêÍinição dos preços de aquisiçâo dos gêneros alimentícios da

Agricuitura Familiãr e/ou dos Êmpreendedores Familiares Rurais ou suas organizações,. a Entidâde Executora deverá consideÍãr todos os insumos exigidos tais como

dãspesas com frete, êmbalagens, encaÍgos e quaisquer outros necessários pàra o fornecimento do produto. Estas dêspesas dêvêrão ser acrescidas ao preço médio para

definir o preço de aquisiçáo.

Nome:

CNPJ:

Endereço:



Modelo proposto para os Grupos Formais

ffi ttunlraruuren pÀRA ALTMENTAÇÃo EscoLAR/PNAEPROJETO DE VENDA DE

ENCIAMENTO NõIDENTIF

I - TDENTIFtCAç

-o 

Dos FoRNEGEDoRES

GRUPO FORMAL

1 . Nome do Proponente

4. MunicÍpic/UF3. Endereço

7, CEP5- Email 6. DDD/Fone

10,49ência Conente8- No DAP Jurídica 9.Banco

14.No dê Associados com DAP FÍsica13. No de Associados de acordo com a Lei no 1 1.326/2006

17.DDD/Fone16.CPF15. Nome do reprêsentante lêgâl

19. MunicÍpio/UF18.EndereÇo

II- IDENTIF DA ENTIDADE EXECUTORA OO PNAE/FNDE/MEC

ANEXO III

Modelo de Projeto de Venda

2. CNPJ

1 l.Conta No da Conta

12.No de Associados



1. Nome da Entidade 2-CNPJ 3.Município/UF

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7,CPF

[lrREL^ÇÃO DE PROOUTOS

í.Produto 2.Unidadê 3.Quantidade 4. Preço de Aquisição.

4.1 .Unitário 4.2,f o|€l

* Preço publicâdo no Edital n »od)ooo( (o mesmo

que constâ no credenciemento).

de com es belecidaS projeto eque AS com as e

Local e Datia: Assinatura do Representiante do Grupo Formal Fone/E-mail

S.Cronogramâ de

Entrega dos produtos

OBS:



Modelo Proposto para os Grupos lnformais

GRUPO INFORMAL

PROJETO DE VENDA OE GÊNEROS ALITETTITíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIiIENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCREOENCIAMENTO NO-.

r-TDENtIFlcAçÃO DOS FORNECEDORES

1. Nome do Proponente 2. CPF

5. CEP3. Endereço 4. MunicÍpio/UF

6. E-mail (quando houve0 7. Fone

S.Organizado por Entidade Articuladora

( )Sim ( )Não

9.Nome da Êntidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone

í. Nome do Agricultor (a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.No Agência 6. No Conta Conente

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES

r



3.MunicÍpio2,CNPJ1. Nome da Entidade

5.DDD/Fonê4. Enderêço

7,CPF6. Nome do representante e e-mail



í. ldêntificaçâo do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidadê 5. Preço de Aquisição.

/Unidade

6.Valor Total

Total agricultor

Totalagricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total do projeto

OBS: . Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta no credenciamento )

tv

1 . Prod uto 2.Unidade 4.Preço/Unidade S.Valor Total por Produto

6.Cronograma de Entrêga dos

Produto§3.Quantidade

I



Local e Data

Total do projeto:

Fone/E-mail:

Assinatura do Representante do Grupo lnformal

Local e Data Agricultorês (as) Fornecedores (as) do Grupo lnformal Assinatura

as condiÇÕes de fornecimento.

CPF:



Modelo Proposto para os Fornecedores lndividuais

PROJETO DE VENDA OE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICÚITUITAFAMILTAR P/\RA ALIMENTAçÃO ESCOLAR/PNAE

FORNECEDOR (Al TNOTV]DUAL

1 . Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5,CEP

6. N'da DAP Física 7. DDDlFone LE-mail (quando houver)

9.Banco 10.No da Agência 11.No de Conta Corrente

Rela

Unidade Ouantidade Preço de AquisiÉo" Cronograma de Entrega dos

produtos
Produto

Unitárlo Total

--lDENTiÉicÀÇffiDÉATENDIMENToAoÉDlÍAL/cREDENclAllllENToNo*
r- TDENT|FTCAçÃO DO FORNECEDOR



OBS

' PreÇo publicado no Edital n xxx/xxxx (o

mêsmo que consta no credenciamento).

III- IDENTIFICAçÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ MunicÍpio

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Ío estar m as nêste e que as acima confe rem com

Local e Data: Assinatura do Fornecedor lndividual CPF:



ANEXOTV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS

COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS)

O(A) (nome do Grupo Formal)
CNPJ n' DAP jurídica n' com sede

neste ato
repÍesentado(a) por (nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)

portadoÍ (a) da Cédula de
Identidade RG n' CPF no nos termos do
Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual
de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e EmpÍeendedores de Base Familiar
Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais) por DAPiANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção,
considerando os dispositivos da Lei n' 11.947 /2009 e da Resolução CD/INDE n'
0612020 que Íegem o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais
documentos normativos, no que couber.

Local, / /

Assinatura



Íepresentante da Cooperativa/Associação

TJ
declaro, para fins de participaçâo no

Progtama Nacional de Alimenlação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados
que possuem DAP fisica e compõem esta cooperativa/associação.

Local,

Assinatura

MODELO DE DECT AIL{ÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR
_ PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAÍS OU FORNECEDORES

INDTVIDUAIS

DECT -ARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CREDENCIAMENTO N"

CPF no DAP fisica
no declaro, para fins de participação no

Local, I I

Assinatura

ANEXOV

MODELO DE DECLARAÇÂO DO AGRICULTOR FAMILIAR
*PRODUÇAO PROPRIA GRUPOS FORMAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA (CREDENCIAMENTON" )

Programa Nacioaal de Alimentação Escolm - PNAE, que os gêneros alimentícios
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.



ANEXOV

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR
- PRODUÇÃO PROPRIA GRTTPOS FORMAIS

DECLAIIT{ÇÃO DE PRODUÇÃO PROPRIA (CREDENCIAMENTO N"

representante da Cooperativa/Associação
CY

declaro, para fins de participaçâo no
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados
que possuem DAP fisica e compõem esta cooperativa/associação.

Local, _/_l_

Assinatura

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTORFAMILIAR
- PRODUÇÃO PROPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES

INDTVIDUAIS

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPruA (CREDENCIAMENTO N"

no DAP fisica
no declaro, para fins de participação no
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios
relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

Local, I I

Assinatura

CPF e
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DUA§ E§TBADAS

DIÁRIo oFICTAL Do MUNICíPI0 DE DUAS ESTRADAS
Criado pela Lei Municipal ne 42|2OOO, de21 de dezembro de 2000.

Duas Estradas/PB 05 de Março de 2024

EsrÀDo DA PÀnafBÀ
PREFÊITURA ruNICIPAL DE DUÁS ÉSÍRÁDÀs

Avlso DE CHAI,IAIiIEiITo PÚBLIco
CREDENCIÂ,.IENTO N9 M1./ 2024

Torna púbLico que fará rêalizar através da Cêntral de Contratações l4unicipais, chamamento
público de compra objetivando: Aqulsição de gêneros alimentÍcios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Fanillan Rural, para o atêndimento ao Programa Nacional de Alineotação Escolar -
PNAE, conforme Resolução ne 6, de 08 de maio de 2O2O e também pelo §1s do art. 14 da Lei ne
77.94712909 e Resolução FNDE/CD ns 3A12069 e aLteraçôes na resolução/CDlFNDE ne 2512012, durantê
o êxêrcíclo vigente. Os intêrêssêdos deverão âpresentar envelope contêndo a documentação e
respectiva proposta até as 10:00 horas do dia 0L de Abril de 2624, no endereço: Rua do Coméncio,
23, Centror Sêrtãozinho - PB, Neste mesmo Iocal, data ê horário será reau.zada a sessão pública
parê âbertura do respectivo envelopê. Rêcursos: pFevistos no orçamento vlgêntê. Fundênênto
1êgê1: Leí Eederal ne 74.193/27; Lêi Compleoêntar ne 723/O6t Decreto Fedetal # 17.A7A/24i
oecreto uniclpaf ôe 76/2923j e legislação pêrtinênte, conside.adês âs alterações posteriores
das rêferidês normas. Infornaçôes: das 08:OO as 13:O0 honas dos dias úteis, no enderêço
supracitado. Edital: http://sertaozinho.pb.gov.brl;

Sertãozioho - PB, 04 de l4atço de 2024
Emerson luiz Trajano de Souza - Ágente de contratação

Ruã do comércio, 23, centro, Duas Estradas/PB CEP: 58.265-000
CNPJ: 08.787.01210001-10
Tel: (83) 3265 1030 - EmaiL prefeitura@duasestrãdâs.pb.gov.br


